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Laboratórios de Análises Clínicas Livre Livre Todos

Postos de Combustíveis e Pontos de Venda de Gás de 
Cozinha

Livre Livre Todos

Call Centers Livre Livre Todos

Oficinas Mecânicas e Borracharias Livre Livre Todos

Cemitérios e Serviços Funerários Livre Livre Todos

Hotéis, Pousadas e Demais Estabelecimentos de 
Alojamento

Livre Livre Todos

Academias de Ginástica e Similares Livre Livre Todos

Cursos Livres Livre Livre Todos

Templos Religiosos e Igrejas Livre Livre Todos

Indústria, com Exceção da Construção Civil Livre Livre Todos

Clínicas Veterinárias e Pet Shops Livre Livre Todos

Lojas de Material de Construção Livre Livre Todos

Funcionalismo Público Não Essencial Livre Livre Todos

Centros e Espaços de Convenção Livre Livre Todos

Praias 2 Livre Livre Todos

Parques Públicos Municipais 2 Livre Livre
Segunda 
a Sábado

Teatros Livre Livre Todos

Parques de Diversão e Parques Temáticos 3 Livre Livre Todos

Quadras e Campos Públicos Municipais Livre Livre Todos

Clínicas de Estética Livre Livre Todos

Clubes Sociais, Recreativos e Esportivos Livre Livre Todos

Feiras, Congressos, Exposições e Similares 3 Livre Livre Todos

Indústria da Construção Civil 07:00 17:00 Todos

Escritórios Administrativos (Contabilidade, Consultorias   
e Empresas em Geral) 1

10:00 19:00 Todos

Escritórios de Advocacia 1 10:00 19:00 Todos

Autoescolas 08:00 20:00 Todos

Comércio de Rua 09:00 19:00 Todos

Shopping Centers, Centros Comerciais e Similares 10:00 22:00 Todos

Barbearias, Salões de Beleza e Similares 09:00 20:00 Todos

Restaurantes, Bares, Pizzarias, Temakerias, Foodtrucks 
e Similares

11:00 02:00 Todos

Lanchonetes 07:00 20:00 Todos

Centros Culturais, Museus e Galerias de Arte 10:00 20:00 Todos

Cinemas 10:00 23:00 Todos

Circos 10:00 23:00 Todos

Espaços de Eventos Sociais (Casamentos, 
Aniversários,Bodas, Formaturas etc.) 3

10:00 02:00 Todos

Espaços de Eventos Infantis 3 10:00 00:00 Todos

1 O trabalho remoto deve ser estimulado.

2 As praias e parques públicos do Município estarão abertos também nos feriados.

  Praia do Porto da Barra fechada nas segundas-feiras. 

3 As atividades deverão observar obrigatoriamente os protocolos setoriais para funcionamento.

DECRETOS SIMPLES 

DECRETO de 05 de julho de 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, MÁRIO PAULO DE ANDRADE SANTOS SOUZA, do cargo em comissão 
de Gerente IV, da Gerência de Projetos, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
Emprego e Renda.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições com fundamentos no art. 52, V da Lei Orgânica do Município e no art. 10 da Lei 
Complementar 67/2017,

 
RESOLVE:

Designar para compor o Comitê de Investimentos do Fundo Municipal de Previdência do 
Servidor LUCIANA RODRIGUES VIEIRA LOPES, como membro titular, indicada pela Casa Civil.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 05 de julho de 2021.

RETIFICAÇÃO

No Decreto s/nº de 04/08/2021, publicado no DOM de 05/08/2021, referente a nomeação de SISLEY 

ALMEIDA DOS SANTOS PITANGUEIRA e exoneração de LORENA PHARAOH OLIVEIRA,

Onde se lê:

... Subgerência Administrativa da UPA Rodrigo Argolo...

Leia-se:

... Subgerência Administrativa da PA Rodrigo Argolo...

CASA CIVIL - CC 

DESPACHOS FINAIS DO COORDENADOR ADMINISTRATIVO
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA = DECRETO N.º 7047 / 84.

LICENÇA PRÊMIO OU ESPECIAL - DEFERIDA

PROCESSO DIGITAL INTERESSADA QUINQUENIOS

139799/2021 NORMALICE BARRETO SILVA 3º AO 7º

Salvador, 05 de agosto de 2021.

VALENTIM BOULHOSA BAQUEIRO
Coordenador Administrativo

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SEFAZ 

PORTARIA SEFAZ Nº 049/2021

Aprova a Instrução Normativa SEFAZ nº 07/2021, 
que regulamenta o Controle Eletrônico de 
Frequência dos agentes públicos e estagiários que 
desenvolvem atividades laborativas no âmbito da 
Secretaria Municipal da Fazenda, na forma que 
indica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o 

Decreto nº 31.860 de 29 de novembro de 2019. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Fica regulamentado o Controle Eletrônico de Frequência dos agentes públicos e estagiários 

que desenvolvem atividades laborativas no âmbito da Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA, em  05 de agosto de 2021.

 GIOVANNA GUIOTTI TESTA VICTER
Secretária Municipal da Fazenda

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEFAZ Nº007/2021


